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INTRODUÇÃO 
 

O Sistema de Gestão de Pessoas - Cargo em Comissão (SGP-SCC) surgiu com o intuito de 
possibilitar o cumprimento do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, que trata do 
provimento de cargo em comissão e das funções de confiança da administração direta, autarquias, 
fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista. 

Com a implantação desse novo sistema, todos os processos, desde a solicitação até a publicação 
do ato/portaria, passaram a ser virtuais, possibilitando maior rapidez e economia para o Estado. 

Nesse sentindo, este manual visa orientar gestores de Recursos Humanos (RH) dos órgãos e 
entidades da administração pública direta e indireta sobre o uso do SGP-SCC de forma rápida e 
eficaz. 

Para finalização do processo virtual, o SGP-SCC é integrado ao Sistema Gerenciador de 
Documentos (SGDOC), o qual possibilita a validação por meio de assinatura digital – garantindo 
segurança e confiabilidade na tramitação e na aprovação dos processos – para, em seguida, ser 
publicado no Diário Oficial do Estado (DOE). 

. 
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CONCEITUAÇÃO 
 

1. Cargo/emprego em comissão 

cargos de livre nomeação pela autoridade competente, dentre pessoas que possuam aptidão 
profissional e reúnam as condições necessárias à sua investidura. 

2. Função de confiança 

funções exclusivamente destinadas a servidores detentores de cargo de provimento efetivo (inciso 
V, do art. 37 da Constituição Federal), cuja designação pressupõe aptidão profissional do seu 
destinatário, o qual deve reunir as condições necessárias ao exercício da função. 

3. Substituição 

designação de substituto para exercer provisoriamente as funções do cargo/emprego em comissão 
durante o afastamento de seu titular por motivo de férias, licença-saúde e licença-maternidade. 

4. Designação para responder 

designação de servidor público para responder, excepcionalmente e por prazo determinado, pelas 
funções de um cargo/emprego em comissão ou de uma função de confiança que se encontrem 
vagos em órgão ou entidade do Poder Executivo estadual. 

5. Posse 

ato que completa a investidura em cargo/emprego em comissão ou em função de confiança. A 
posse é dada pela autoridade competente. 

6. Exercício 

início efetivo das atividades no cargo/emprego em comissão ou na função de confiança, momento 
em que se inicia o direito à percepção de remuneração pelas atribuições do cargo, encerrando-se 
com a exoneração. 

7. Unidade de exercício 

unidade orgânica do órgão/entidade onde o servidor/empregado público exercerá suas atribuições 
quando da entrada em exercício no cargo/emprego em comissão ou na função de confiança para o 
qual foi nomeado ou designado. 
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1. MENU PRINCIPAL 
O menu principal mostrará a visualização de cinco abas: Nomeação ∕ exoneração, Designação, 
Substituição, Processos e Relatórios. 

 

Para os servidores do setor de Recursos Humanos (RH) dos órgãos, é necessário possuir um perfil 
de protocolador no Viproc, que pode ser solicitado no próprio órgão pelo responsável pelo sistema 
Viproc. 

No primeiro acesso ao sistema, o usuário deverá clicar no “Perfil” (canto superior direito). Em 
seguida, deverá clicar em “Configurações” para cadastrar o usuário e senha do Viproc. 

 

Após clicar em “Configurações”, deverá inserir o usuário e a senha do Viproc, que devem ser de 
protocolador. 
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NOMEAÇÃO ∕ EXONERAÇÃO 
MANUAL DO SISTEMA DE GESTÃO DE PESSOAS – CARGO EM COMISSÃO (SGP-SCC) 
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2. NOMEAÇÃO ∕ EXONERAÇÃO 

2.1. Solicitação de nomeação 

 

Na aba “Solicitação de nomeação”, é possível pesquisar, por órgão, todas as solicitações de 
nomeação já cadastradas. Para isso, basta preencher apenas um dos campos listados (nome, 
número de CPF, situação e número de processo). 

Para iniciar o processo de solicitação de nomeação, é necessário clicar no botão “Cadastrar 
solicitação de nomeação”. 
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Atenção: caso a nomeação seja de servidor exclusivo, que nunca pertenceu ao Estado, antes de 
solicitar a nomeação, é preciso cadastrar os dados pessoais no Sistema de Gestão de Pessoas 
(SGP). 

Deve-se colocar o CPF da pessoa no local indicado e clicar em “Pesquisar”. No caso de servidores 
do órgão, o sistema traz as informações necessárias. No caso de servidor cedido de outro 
órgão/entidade da administração pública estadual, o sistema trará os dados cadastrados no SGP. 

Em seguida, deve-se clicar em “Dados da solicitação”, escolher o tipo de provimento (no órgão, 
exclusivo, cedido) e buscar por uma unidade de exercício.  

Ao clicar no botão “Selecionar cargo”, caso a unidade não possua cargos disponíveis, o sistema 
trará a seguinte mensagem: 

 

Ao selecionar uma unidade de exercício que possua cargos vagos, o sistema apresentará a tela 
abaixo, onde poderá ser feita uma pesquisa por nome do último ocupante do cargo ou apenas 
realizada a escolha do cargo que será ocupado. A escolha é feita no botão “Ações”. Depois, é 
necessário clicar em “Confirmar”. 
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Na tela, ficará visível o nome do cargo, o símbolo e o valor. 

 

A data do “A partir” será a data da publicação do ato, exceto para os casos permitidos no Decreto 
nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019. 

Ao clicar em “Modelo do ato”, aparecerão os modelos disponíveis para aquele tipo de nomeação. 

No campo “Documentos”, é necessário selecionar o tipo de documento a ser anexado e clicar em 
“Anexar”. O sistema aceita qualquer extensão de documento, mas não é permitido que o mesmo 
documento seja anexado mais de uma vez. 

Caso não esteja de posse de toda a documentação, é permitido encaminhar o processo para 
autorização prévia do gestor, clicando no botão “Encaminhar para Autorização Prévia do Gestor” 
(ver item 6.2.). Também é possível salvar parcialmente. 

Após a autorização do gestor, o processo retornará para o órgão/entidade com o status de 
“Autorizado Gestor”.  O processo Viproc só será aberto automaticamente após o envio, para 
análise, à Coordenadoria de Gestão de Pessoas (Cogep) da Secretaria do Planejamento e Gestão 
(Seplag). 
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Autorizada a abertura do processo, ele retorna para o RH do órgão/entidade para que seja 
complementado e, posteriormente, encaminhado para análise da Seplag. 

 

Ao concluir toda a instrução do processo, com a documentação necessária, é preciso clicar no 
botão “Salvar e encaminhar”. Nesse momento, o sistema, por meio do Viproc, criará um número 
de processo virtual. 

2.2. Cadastro da nomeação 
Na aba “Nomeação”, é possível pesquisar, utilizando o nome ou o número de matrícula, qualquer 
servidor nomeado no órgão. Basta clicar no botão “Pesquisar nomeação”. 
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Nesta mesma aba, após a publicação no Diário Oficial do Estado (DOE), o RH do órgão cadastrará a 
nomeação ao clicar em “Cadastrar nomeação”. 

 

No cadastro da nomeação, a pesquisa deverá ser feita por CPF e, após clicar em “Pesquisar”, o 
sistema trará todos os dados já cadastrados anteriormente, incluindo a data do DOE. 

O RH deverá preencher apenas a página do DOE, data de posse e de exercício e os dados 
bancários, caso não tenham sido cadastrados anteriormente. 

Lembre-se de que, de acordo com o Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, a data de 
exercício será utilizada para concessão dos efeitos financeiros e deverá se iniciar, no mínimo, no 
primeiro dia útil após a publicação da nomeação no DOE. 

A data da posse poderá ser até 30 dias após a publicação da nomeação. A data do exercício poderá 
ser até 30 dias após a posse. 

Observação: o servidor que não tomar posse ou não entrar em exercício nos prazos acima deverá 
ter a nomeação tornada sem efeito. 

Nos casos em que o calendário da folha de pagamento já estiver fechado, a data de exercício 
deverá ser, no mínimo, o primeiro dia útil do mês seguinte. 
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Ao final do cadastro, é necessário clicar em “Salvar” para que as informações sejam enviadas para 
a folha de pagamento e o processo passe para o status de finalizado. 

2.3. Solicitação de exoneração 

 

A solicitação de exoneração deverá ser feita na aba “Nomeação ∕ Exoneração – Solicitação de 
exoneração”. A pesquisa de uma solicitação já cadastrada pode ser feita por nome, matrícula, 
situação e número de processo. 

Para iniciar uma solicitação de exoneração, é preciso clicar no botão “Cadastrar solicitação de 
exoneração”, digitar a matrícula a ser exonerada e clicar em “Pesquisar”. 

Os campos com os dados da nomeação serão preenchidos automaticamente. 

 

O RH deve selecionar o tipo de ato (“de ofício”, “a pedido” ou “falecimento”) e clicar em “Busque 
aqui por um ato”, podendo visualizá-lo clicando no botão “Visualizar Modelo”. 
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2.4. Cadastro da exoneração 
Na aba “Exoneração”, é possível pesquisar por nome ou por número de matrícula qualquer 
servidor exonerado no órgão, clicando no botão “Pesquisar exoneração”. 
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Nesta mesma aba, após a publicação no DOE, o RH do órgão cadastrará a exoneração, clicando em 
“Cadastrar exoneração”. 

 

No cadastro da exoneração, a pesquisa deve ser feita por matrícula. Em seguida, deve-se clicar em 
“Pesquisar”. O sistema trará todos os dados cadastrados anteriormente, incluindo a data do DOE. 
 
O RH deverá preencher apenas a página do DOE e, ao final do cadastro, deverá clicar em “Salvar”. 
As informações serão enviadas para a folha de pagamento e o processo passará para o status de 
finalizado. 
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MUDANÇA DE LOTAÇÃO 
MANUAL DO SISTEMA DE GESTÃO DE PESSOAS – CARGO EM COMISSÃO (SGP-SCC) 
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3. MUDANÇA DE LOTAÇÃO 

3.1. Solicitação de mudança de lotação 
A mudança de lotação é utilizada quando o servidor muda de uma unidade de exercício para outra, 
permanecendo em um cargo de mesma nomenclatura e mesmo símbolo, não sendo necessário 
realizar uma exoneração e uma nova nomeação. A mudança de lotação pode ocorrer de duas 
formas: levando o cargo ou não levando o cargo. 

Quando a nova unidade de exercício possuir um cargo vago (mesma nomenclatura e mesmo 
símbolo), a mudança será apenas do servidor. Quando a nova unidade de exercício não possuir 
cargo vago, a mudança será do servidor e do cargo. 

A solicitação de mudança de lotação deverá ser feita na aba “Nomeação ∕ Exoneração – Solicitação 
de mudança de lotação”. A pesquisa de uma solicitação já cadastrada pode ser feita utilizando o 
nome, CPF, situação ou número de processo. Basta informar um desses itens e clicar em “Pesquisar 
solicitação de mudança de lotação”. 
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Para cadastrar uma nova solicitação de mudança de lotação, deve-se clicar em “Cadastrar 
solicitação de mudança de lotação”. 

 
 
Ao colocar o número da matrícula e clicar em “Pesquisar”, os campos com os dados da nomeação serão preenchidos 
automaticamente. 
 
Em “Dados da Solicitação”, a caixa “Movimentação de cargo” deverá ser marcada caso a mudança 
ocorra levando o cargo para a nova unidade de exercício. O RH selecionará a nova unidade de 
exercício. Se a caixa de movimentação de cargo não for marcada, deve-se clicar em “Selecionar 
cargo”, colocar a data do “A partir” e clicar em “Busque aqui por um ato”, podendo visualizá-lo 
clicando no botão “Visualizar modelo”. 
 
Na tela, existe a opção de salvar parcialmente, ficando salvo apenas para o RH, ou “Salvar e 
encaminhar processo”, momento em que o processo é encaminhado para o Sistema Gerenciador 
de Documento (SGDoc) para a assinatura do dirigente máximo. 
 
Vale ressaltar que a mudança de lotação não passa pela análise da Seplag. 
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3.2. Cadastro da mudança de lotação 
Após a assinatura da portaria e a publicação no DOE, o RH deverá cadastrar a mudança de lotação. 

Ao colocar o número da matrícula e clicar em “Pesquisar”, serão preenchidos automaticamente os 
campos com os dados da unidade anterior, da unidade posterior e a data da publicação no DOE. 

 

O RH deverá preencher a página do DOE e, em seguida, clicar em “Salvar”. Se a movimentação for 
sem o cargo, ela já poderá ser vista no relatório de estrutura organizacional. Caso seja uma 
mudança levando o cargo, a área responsável pela estrutura organizacional – a Coordenadoria de 
Modernização do Estado (Comge) da Seplag – receberá uma notificação e fará a mudança. 
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4. DESIGNAÇÃO 

4.1. Solicitação de designação 
Na aba “Solicitação de designação”, é possível pesquisar, por órgão, todas as solicitações de 
designação já cadastradas, preenchendo apenas um dos campos listados (nome, CPF, situação ou 
número de processo). 

 

 Iniciando o processo de solicitação de designação: 

O RH deverá clicar no botão “Cadastrar Solicitação de designação” e, em seguida, colocar o CPF da 
pessoa no local indicado e clicar em “Pesquisar”. O sistema trará as informações necessárias. 

As designações só podem ser feitas para servidores efetivos ou comissionados que já possuem 
vínculo com o Estado e por prazo improrrogável de 180 dias corridos. 
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Em “Dados da solicitação”, deve-se escolher o tipo de provimento (no órgão, exclusivo ou cedido). 
Caso o servidor já seja um ocupante de cargo em comissão, deverá ser marcada a caixa 
“Designação acumulativa”. 

O órgão já estará selecionado e o RH deverá clicar em “Selecionar cargo” para buscar por uma 
unidade de exercício que possua cargo vago. Caso a unidade não possua cargos disponíveis, o 
sistema trará a seguinte mensagem: 

 

Ao selecionar uma unidade de exercício que possua cargos vagos, a tela abaixo aparecerá. É 
possível pesquisar por nome do último ocupante do cargo ou apenas escolher o cargo que será 
ocupado. A escolha é feita no botão “Ações”         . Em seguida,  deve-se clicar em “Confirmar”. 

 
Na tela, ficará visível o nome do cargo, o símbolo e o valor. 
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A designação pode ter data de início e fim ou apenas a data de início, clicando na caixa “Até 
ulterior deliberação” 
 
No campo “Modelo do ato”, é possível ver os modelos disponíveis para aquele tipo de designação. 
 
No campo “Documentos”, deve-se selecionar o tipo de documento e anexar o arquivo. O sistema 
aceita qualquer extensão, mas não é permitido que o mesmo documento seja anexado mais de 
uma vez. 
 
Caso não esteja de posse de toda a documentação, é permitido encaminhar o processo para 
“Autorização prévia do gestor” clicando no botão “Encaminhar para autorização prévia do gestor”. 
Também é possível salvar parcialmente. 
 
Após a solicitação, a designação segue o mesmo fluxo dos demais: autorização prévia do gestor, 
encaminhamento pelo RH para análise da Seplag, autorização Casa Civil, Assinatura do dirigente 
máximo (SGDOC), Assinatura da vinculada – caso possua – (SGDOC), publicação no DOE pela Casa 
Civil e cadastro no sistema. 

4.2. Cadastro da designação 
Na aba “Designação”, é possível pesquisar por nome ou por número de matrícula qualquer 
servidor nomeado no órgão. Basta clicar no botão “Pesquisar designação”. 
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Nesta mesma aba, após a publicação no Diário Oficial do Estado, o RH do órgão cadastrará a 
designação na opção “Cadastrar designação”. 

 

No cadastro da designação, a pesquisa deverá ser feita por CPF. Após clicar em “Pesquisar”, o 
sistema trará todos os dados já cadastrados anteriormente, incluindo a data do DOE. 

O RH deverá preencher apenas a página do DOE e clicar em “Salvar”. O processo passará, então, 
para o status de finalizado. 

Vale lembrar que as designações são pagas apenas após o 30º dia. 
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4.3. Solicitação de cessar efeitos da designação 
A solicitação de cessar efeitos da designação deverá ser feita na aba “Designação – Solicitação de 
cessar efeitos da designação”. Para pesquisar uma solicitação já cadastrada, basta informar o 
nome, matrícula, situação ou número de processo. 

 

Para iniciar uma solicitação de cessar efeitos da designação, é necessário clicar no botão 
“Cadastrar solicitação de cessar efeitos da designação”, digitar a matrícula a ser cessada os efeitos 
e clicar em “Pesquisar”. 

Os campos com os dados da designação serão preenchidos automaticamente. 

 

O RH deverá colocar o número da portaria de designação e a data da publicação no DOE. Em 
seguida, deve-se clicar em “Busque aqui por um ato” para selecionar o tipo de portaria. O ato 
poderá ser visualizado clicando na opção “Visualizar modelo”. 
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O RH deverá cadastrar a data prevista do cessar efeitos da designação e anexar o DOE da 
publicação da designação que terá seus efeitos cessados. 

4.4. Cessar efeitos da designação 
Na aba “Designação cessada”, é possível pesquisar por nome ou por número de matrícula qualquer 
servidor que teve a designação cessada no órgão. Basta clicar na opção “Pesquisar cessão de 
designação”. 

Nesta mesma aba, após a publicação no DOE, o RH do órgão cadastrará o cessar efeitos da 
designação na opção “Cadastrar cessão de designação”. 

 
No cadastro de cessar designação, a pesquisa deverá ser feita por matrícula. Após clicar em 
“Pesquisar”, o sistema trará todos os dados já cadastrados anteriormente, incluindo a data do DOE. 

 
O RH deverá preencher apenas a página do DOE e, ao final do cadastro, clicar em “Salvar”. O 
processo passará, então, para o status de finalizado. 
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5. SUBSTITUIÇÃO 

5.1. Solicitação de substituição 
A substituição é utilizada quando um servidor é afastado por motivos de licença-saúde, licença-
maternidade ou férias e o órgão deseja substituí-lo por outro servidor do mesmo órgão. 
Diferentemente da designação, a substituição é feita quando o cargo está ocupado e o servidor 
encontra-se em uma das situações mencionadas acima. 

Na aba solicitação de substituição, é possível pesquisar, por órgão, todas as solicitações de 
substituição já cadastradas. Para isso, basta preencher um dos campos listados (nome, número de 
CPF, situação e número de processo). 

 

Para iniciar o processo de solicitação de substituição, é preciso clicar em “Cadastrar solicitação de 
substituição” 
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O RH deverá colocar o CPF da pessoa substituta e clicar em “Pesquisar”. Em seguida, o RH deverá 
colocar a matrícula do servidor a ser substituído e clicar em “Pesquisar”. 

Em “Dados da solicitação”, deve-se escolher o tipo de provimento e “Buscar por um ato”, que 
poderá ser visualizado em “Visualizar modelo”. Em seguida, deverá ser inserida a data de início e a 
data fim da substituição, que deverá ser a mesma data da licença ou das férias do servidor 
substituído. 
 
No campo “Documentos”, deve-se selecionar o tipo de documento a ser anexado e clicar em 
“Anexar”. O sistema aceita qualquer extensão, mas não é permitido que o mesmo documento seja 
anexado mais de uma vez. 

5.2. Cadastro de substituição 
Na aba “Substituição”, é possível pesquisar qualquer servidor substituto no órgão. Para isso, basta 
informar o nome ou o número de matrícula e clicar em “Pesquisar substituição”. 
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Na mesma aba, após a publicação no DOE, o RH do órgão deverá cadastrar a substituição em 
“Cadastrar substituição”. 

 

No cadastro da substituição, a pesquisa deverá ser feita por CPF. Após clicar em pesquisar, o 
sistema trará todos os dados cadastrados anteriormente, incluindo a data do DOE. 

O RH deverá preencher apenas a página do DOE. 

Ao final do cadastro, deve-se clicar em “Salvar”. O processo passará para o status de finalizado. 
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6. PROCESSOS 

6.1. Órgão/entidades 
Para esse perfil, o sistema mostra algumas opções. A primeira é “Órgão/Unidade”, onde pode ser 
feita a pesquisa dos processos que se encontram pendentes ou que já têm a autorização prévia do 
dirigente máximo. Ao clicar em “Pesquisar”, o sistema mostra a lista de todos os processos. O 
usuário tem a opção de editar o processo e visualizar o modelo do ato. 

6.2. Autorização prévia do gestor 

 

Para esse perfil, o sistema mostra apenas os processos que se encontram para autorização prévia 
para que o dirigente máximo do órgão/entidade pesquise. 

Nesta fase, estão os processos cujo cadastro encontra-se no estágio inicial e o status é de 
pendente. 
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Ao clicar em pesquisar, o sistema mostra a lista de todos os processos. O dirigente máximo tem a 
opção de autorizar ou excluir o pedido de abertura do processo. 

6.3. Análise Seplag (Cogep) 
Após salvar e encaminhar, o processo é encaminhado para a análise da Seplag, onde terá o status 
de “Validado setorial” até que a análise da Seplag seja concluída. 

 

Esse perfil é exclusivo da Seplag, onde o sistema mostra somente a opção para pesquisar os 
processos que foram encaminhados pela setorial. 

Ao serem encaminhados, os processos recebem um número de processo Viproc. Ao clicar em 
“Pesquisar”, o sistema mostra a lista de todos os processos. O usuário tem a opção de filtrar por 
nome, tipo, número ou órgão. 

Nesta fase, a Seplag analisa toda a documentação necessária para o andamento do processo, de 
acordo com o Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e com a Instrução Normativa nº 02, 
de 03 de julho de 2019. 

Caso a documentação não esteja de acordo com os normativos, o processo será devolvido com o 
motivo da devolução para que o órgão/entidade faça a correção. 

Caso a documentação e o processo estejam de acordo com os normativos, a Seplag, por meio da 
Coordenadoria de Gestão de Pessoas (Cogep), analisará os arquivos e os encaminhará para a 
autorização da Casa Civil, mudando o status para “Autorizado Seplag”. 
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6.4. Análise jurídica 

 

Esse perfil é exclusivo da Casa Civil para análise dos processos pertencentes ao Grupo I. É 
equivalente ao fluxo da análise Seplag (Cogep).  Ao clicar em “Pesquisar”, o sistema mostra a opção 
para pesquisar os processos do Grupo I. Também é mostrada a lista de todos os processos. O 
usuário tem a opção de filtrar por nome, tipo, número ou órgão. 
 
Caso o processo esteja correto, ele é autorizado para ser assinado pelo governador no SGDOC. 

6.5. Autorização Casa Civil 
Após análise da Seplag, o processo é encaminhado para autorização da Casa Civil, onde terá o 
status de “Autorizado Seplag” até que a autorização seja concluída. 

 

Esse perfil é exclusivo da Casa Civil, onde o sistema mostra as opções de pesquisa dos processos 
que foram encaminhados pela Coordenadoria de Gestão de Pessoas da Seplag. Ao clicar em 
pesquisar, o sistema mostra a lista de todos os processos. O usuário tem a opção de filtrar por 
nome, tipo, número ou órgão. Após autorizado, o status muda para “Autorizado Casa Civil”. 
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6.6. Autorização gestor órgão/entidade 

 

Na opção “Autorização Gestor Órgão/Entidade”, é possível fazer a pesquisa dos processos que se 
encontram pendentes de assinatura (SGDOC) do dirigente máximo. No geral, os processos se 
encontram nessa fase depois da análise da Coordenadoria de Gestão de Pessoas da Seplag e da 
autorização da Casa Civil. Ao clicar em “Pesquisar”, o sistema mostra a lista de todos os processos e 
o usuário tem a opção de visualizar a situação por tipo de processo (nomeação, exoneração, 
designação ou substituição). 

6.7. Autorização órgão/Entidade vinculada 

 

Na opção “Autorização órgão/Entidade vinculada”, é possível realizar a pesquisa dos processos que 
se encontram pendentes de assinatura (SGDOC) do dirigente máximo da sua vinculada. Ao clicar 
em “Pesquisar”, o sistema mostra a lista de todos os processos. O usuário tem a opção de 
visualizar a situação por tipo de processo (nomeação, exoneração, designação ou substituição). 
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6.8. Aguardando publicação 

 

Na opção “Aguardando publicação”, é possível pesquisar os processos que se encontram assinados 
(SGDOC) e estão aguardando a publicação da Casa Civil. Ao clicar em “Pesquisar”, o sistema mostra 
a lista de todos os processos. O usuário tem a opção de visualizar a situação por tipo de processo 
(nomeação, exoneração, designação ou substituição). 

6.9. Publicado 

 

Na opção “Publicado”, é possível fazer a pesquisa dos processos que foram publicados pela Casa 
Civil no DOE. Ao clicar em “Pesquisar”, o sistema mostra a lista de todos os processos. O usuário 
tem a opção de visualizar a situação por tipo de processo (nomeação, exoneração, designação ou 
substituição). 

  



 

MANUAL DO SISTEMA DE GESTÃO DE PESSOAS – CARGO EM COMISSÃO (SGP-SCC) 

40 

6.10. Finalizado 

 

Na opção “Finalizado”, é possível fazer a pesquisa dos processos que foram finalizados 
(cadastrados) no sistema após a publicação no DOE. O processo só pode ser encerrado após a 
publicação. Ao clicar em “Pesquisar”, o sistema mostra a lista de todos os processos. O usuário tem 
a opção de visualizar a situação por tipo de processo (nomeação, exoneração, designação ou 
substituição). 
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7. SISTEMA GERENCIADOR DE 
DOCUMENTOS (SGDOC) 

7.1. Assinatura dirigente máximo 

 

O Sistema de Gestão de Documentos (SGDOC) é o sistema utilizado para assinatura digital dos atos 
dos cargos de provimento em comissão e outros. O acesso é feito através do Guardião. 

Os dirigentes máximos de todos os órgãos/entidades devem utilizar o SGODC, acompanhado do 
token, para a assinatura dos processos. 

Caso seja vinculado, após a assinatura do dirigente máximo, o processo é encaminhado para a 
assinatura do secretário da Pasta. Após a assinatura, o status muda para “Validado órgão”. 

Ao finalizar as assinaturas, o processo vai automaticamente para a Casa Civil para publicação, 
passando para o status de “Aguardando publicação”. 
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STATUS DO SGP-SCC 
MANUAL DO SISTEMA DE GESTÃO DE PESSOAS – CARGO EM COMISSÃO (SGP-SCC) 
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8. STATUS DO SGP-SCC 
Pendente 
o RH iniciou a solicitação e encaminhou para autorização do dirigente máximo. Nessa etapa, a 
documentação pode ou não ter sido anexada. 

Autorizado gestor 
o dirigente máximo autorizou a abertura do processo e ele se encontra novamente com o RH do 
órgão para anexar a documentação e abrir o processo (automático no momento do 
encaminhamento para análise Seplag). 

Validado setorial 
o RH abriu o processo com toda a documentação e ele encontra-se para análise da Cogep/Seplag. 

Autorizado Cogep 
a Cogep/Seplag analisou e encaminhou para a Casa Civil. 

Autorizado Casa Civil 
a Casa Civil autorizou e o processo está no SGDOC para assinatura. Caso seja um processo de 
exoneração "A pedido", quando o status indicar “Autorizado Cogep”, ele já está no SGDOC para 
assinatura. 

Aguardando publicação 
 encontra-se na Casa Civil, já assinado, para publicação. 

Publicado 
já publicado no DOE e aguardando o cadastro no SGP-CC pelo RH. 

Finalizado 
 já cadastrado no SGP-CC e enviado para a folha. 
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9. PERGUNTAS FREQUENTES 
 
1. Posso exonerar e nomear ao mesmo tempo? 
 
Sim, desde que a exoneração seja solicitada antes e autorizada pelo dirigente máximo. A 
nomeação pode ser solicitada em seguida. 
 
2. Posso nomear e colocar em folha um servidor em um cargo que esteja em 
processo de exoneração ou de mudança de lotação? 
 
Não. A nomeação, que é finalizada com a publicação no DOE e com o cadastro no sistema, só 
poderá ser efetivada após a conclusão da exoneração ou mudança de lotação, momento em que o 
cargo encontra-se vago. 
 
3. É necessário anexar toda a documentação sempre que for nomear? 
 
Sim. A documentação é necessária sempre que for nomear, designar ou substituir, pois ela possui 
um tempo de validade. 
 
4. Como vejo o status de uma solicitação? 
 
Ao buscar pelo nome do servidor ou CPF, na solicitação consta o status em que o processo se 
encontra. 
 
5. Posso fazer uma mudança de lotação de um cargo para outro com mesmo símbolo 
e valor, porém com nomes diferentes? 
 
Não. A mudança de lotação só ocorre quando o cargo e o símbolo forem iguais. 
 
6. Quando o servidor é cedido e irá ocupar um cargo em comissão, é necessário 
publicar a cessão? 
 
Não. A cessão do servidor que irá ocupar um cargo em comissão é formalizada no momento da 
publicação do ato de nomeação, que deverá ser fundamentado no decreto de cessão vigente. 
 
7. Posso desistir de uma nomeação ou exoneração? 
 
Sim. Existem dois botões que se encontram no lado direito das solicitações que permitem a 
desistência ou exclusão dos processos. A exclusão ocorre antes do envio do processo para análise 
da Seplag e tem como símbolo uma lixeira. A desistência ocorre após o encaminhamento para 
análise da Seplag e tem como símbolo uma mão. Caso não esteja visualizando os símbolos, 
diminua o zoom da tela. 
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8. A partir de que data posso solicitar uma exoneração? 
 
As exonerações podem ser solicitadas em qualquer data. 
 
9. Onde os dirigentes máximos devem entrar para assinar? 
 
Eles devem entrar duas vezes no sistema durante o processo. A primeira, no SGP-SCC, para 
autorizar a abertura do processo. A segunda, no SGDOC, para assinatura do processo através do 
token. 
 
10. Em que momento posso cadastrar as exonerações e nomeações? 
 
Após a publicação no DOE, a Casa Civil precisa modificar o status dos processos para “Publicado”. 
Nesse momento, é possível fazer o cadastro no sistema. 
 
11. Hoje é dia 1º do mês e não consigo fazer o cadastro das exonerações e 
nomeações, por quê? 
 
Para realizar os cadastros das nomeações e exonerações, é preciso que a folha de pagamento do 
mês já tenha sido criada, o que pode ocorrer até o terceiro dia do mês. 
 
12. Como realizar o cadastro de um servidor exclusivo que nunca fez parte dos 
quadros do Estado? 
 
O cadastro se inicia no SGP. O RH deverá cadastrar os dados pessoais para, em seguida, iniciar a 
solicitação de nomeação no SGP-SCC. 
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